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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 736/2024
Referência: 558456/2024
Interessado: NAIARA RAIOL TORRES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de inclusao de titulo Naiara Raiol Torres, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Naiara Raiol Torres. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 737/2024
Referência: 572296/2024
Interessado: AMANDA ESTEFANIA DE MELO FERREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Amanda Estefania De Melo Ferreira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Amanda Estefania De Melo Ferreira. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra
Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 738/2024
Referência: 573456/2024
Interessado: PAULO HENRIQUE FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Paulo Henrique Fernandes Dos Santos Junior,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Paulo Henrique Fernandes Dos Santos Junior.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) -
Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 739/2024
Referência: 577651/2024
Interessado: FRANKLIN FERREIRA CAVALCANTE GUIMARÃES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional Franklin Ferreira Cavalcante Guimarães, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Franklin Ferreira Cavalcante Guimarães. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun
Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 740/2024
Referência: 578027/2024
Interessado: MATEUS BEZERRA DUARTE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional Mateus Bezerra Duarte, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Mateus Bezerra Duarte. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 741/2024
Referência: 578031/2024
Interessado: ADRIANO BATISTA RIBEIRO COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional Adriano Batista Ribeiro Costa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Adriano Batista Ribeiro Costa. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 742/2024
Referência: 576339/2024
Interessado: GABRIEL HENRIQUE ROSA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Gabriel Henrique Rosa Dos Santos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Gabriel Henrique Rosa Dos Santos. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da
Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 743/2024
Referência: 576613/2024
Interessado: CASSIANO AEROAGRICOLA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Cassiano Aeroagricola Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Cassiano Aeroagricola Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler
Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose
Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 744/2024
Referência: 567800/2024
Interessado: SHEILA DOS SANTOS TAVARES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Sheila Dos Santos Tavares, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Sheila Dos Santos Tavares. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler
Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose
Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 745/2024
Referência: 572873/2024
Interessado: NAYANE CRISTINA FERREIRA DE CASTRO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Nayane Cristina Ferreira De Castro, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Nayane Cristina Ferreira De Castro. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra
Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 746/2024
Referência: 578059/2024
Interessado: REBECA GUEDES CABRAL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional Rebeca Guedes Cabral, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rebeca Guedes Cabral. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 747/2024
Referência: 569363/2024
Interessado: RODRIGO SOBRINHO DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Rodrigo Sobrinho Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Rodrigo Sobrinho Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose
Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 748/2024
Referência: 567566/2024
Interessado: KIMBERLY SANDY AMARAL TRINDADE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Kimberly Sandy Amaral Trindade, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Kimberly Sandy Amaral Trindade. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da
Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 749/2024
Referência: 575299/2024
Interessado: FELIPE DOMINGOS TAVARES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Felipe Domingos Tavares, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Felipe Domingos Tavares. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose
Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 750/2024
Referência: 577781/2024
Interessado: AGRO PLUS CONSULTORIA E PROJETOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Agro Plus Consultoria E Projetos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Agro Plus Consultoria E Projetos Ltda. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra
Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 05/09/2024, às 10:49.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: zZy5d
Página 15/62

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 05/09/2024, às 10:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 751/2024
Referência: 576617/2024
Interessado: JOSÉ WILLKER MONTEIRO MARQUES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física José Willker Monteiro Marques, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) José Willker Monteiro Marques. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da
Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 752/2024
Referência: 575871/2024
Interessado: IASMIN THALIA ARANHA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Iasmin Thalia Aranha Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Iasmin Thalia Aranha Da Silva. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da
Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 753/2024
Referência: 578368/2024
Interessado: GLEISSE KELI HORN

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional Gleisse Keli Horn, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Gleisse Keli Horn. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 754/2024
Referência: 578544/2024
Interessado: JOÃO PAULO ALVES LOPES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional João Paulo Alves Lopes, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) João Paulo Alves Lopes. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 755/2024
Referência: 578713/2024
Interessado: CAPPELLARI LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Cappellari Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Cappellari Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun
Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 756/2024
Referência: 578876/2024
Interessado: RAFAELA FREITAS CARVALHO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional Rafaela Freitas Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rafaela Freitas Carvalho. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 757/2024
Referência: 578878/2024
Interessado: HERYCK WALDIR DE MATOS STANULA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional Heryck Waldir De Matos Stanula, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Heryck Waldir De Matos Stanula. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun
Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 758/2024
Referência: 577281/2024
Interessado: KENNEDY RIBEIRO DE SOUZA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de inclusao de titulo Kennedy Ribeiro De Souza, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Kennedy Ribeiro De Souza. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 759/2024
Referência: 578074/2024
Interessado: LINEAGRO PRODUTOS AGROPECUARIOS SA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de interrupção de registro - empresa Lineagro Produtos Agropecuarios Sa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - empresa do(a) interessado(a) Lineagro Produtos Agropecuarios Sa. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra
Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 760/2024
Referência: 575317/2024
Interessado: AGROQUIMA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Agroquima Produtos Agropecuarios Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Agroquima Produtos Agropecuarios Ltda.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) -
Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 761/2024
Referência: 579066/2024
Interessado: BRUNO FERREIRA THUM

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional Bruno Ferreira Thum, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Bruno Ferreira Thum. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 762/2024
Referência: 579118/2024
Interessado: EDUARDO ALVES DE FARIA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional Eduardo Alves De Faria, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Eduardo Alves De Faria. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 763/2024
Referência: 572758/2024
Interessado: ERIKES VENICIUS DA SILVA DE SOUSA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Erikes Venicius Da Silva De Sousa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Erikes Venicius Da Silva De Sousa. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra
Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 764/2024
Referência: 572770/2024
Interessado: YLANA DOS SANTOS LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Ylana Dos Santos Lima, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Ylana Dos Santos Lima. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose
Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 765/2024
Referência: 572771/2024
Interessado: VANESSA SILVA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Vanessa Silva Dos Santos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Vanessa Silva Dos Santos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler
Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose
Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 766/2024
Referência: 579242/2024
Interessado: JOSE ROBERTO HYPPOLITO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional Jose Roberto Hyppolito, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Jose Roberto Hyppolito. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 767/2024
Referência: 579298/2024
Interessado: MUNICIPIO DE CUMARU DO NORTE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Municipio De Cumaru Do Norte, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Municipio De Cumaru Do Norte. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose
Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 768/2024
Referência: 575116/2024
Interessado: LIANE RODRIGUES GALVÃO DE CRISTO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Liane Rodrigues Galvão De Cristo, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Liane Rodrigues Galvão De Cristo. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra
Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 769/2024
Referência: 577222/2024
Interessado: LUANA RIBEIRO COELHO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Luana Ribeiro Coelho, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Luana Ribeiro Coelho. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose
Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 770/2024
Referência: 572776/2024
Interessado: EDINELSON DA SILVA SOUSA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Edinelson Da Silva Sousa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Edinelson Da Silva Sousa. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose
Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 771/2024
Referência: 572874/2024
Interessado: LARAH NICOLLE ALVES PACHECO LUCENA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Larah Nicolle Alves Pacheco Lucena, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Larah Nicolle Alves Pacheco Lucena. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra
Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 772/2024
Referência: 572876/2024
Interessado: FRANK EMERSON GONCALVES MENDES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Frank Emerson Goncalves Mendes, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Frank Emerson Goncalves Mendes. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra
Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 773/2024
Referência: 572553/2024
Interessado: KALEBE KEN ICHI NAGATANI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Kalebe Ken Ichi Nagatani, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Kalebe Ken Ichi Nagatani. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose
Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 774/2024
Referência: 573843/2024
Interessado: ROGERIO CAVALEIRO DE MACEDO ALVES FILHO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Rogerio Cavaleiro De Macedo Alves Filho,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Rogerio Cavaleiro De Macedo Alves Filho.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) -
Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 775/2024
Referência: 579698/2024
Interessado: MARIA LUARA ARAGAO SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional Maria Luara Aragao Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Maria Luara Aragao Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 776/2024
Referência: 579704/2024
Interessado: IURI DA COSTA MELO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional Iuri Da Costa Melo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Iuri Da Costa Melo. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 05/09/2024, às 10:49.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: CYAcz
Página 41/62

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 05/09/2024, às 10:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 777/2024
Referência: 579918/2024
Interessado: VICTOR SILVA ALKMIM LAFETA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional Victor Silva Alkmim Lafeta, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Victor Silva Alkmim Lafeta. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 778/2024
Referência: 578302/2024
Interessado: ENECON ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Enecon Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Enecon Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 779/2024
Referência: 579613/2024
Interessado: AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS S.A.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.a., considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.a.. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra
Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 780/2024
Referência: 577874/2024
Interessado: MARIANA PEREIRA DE ALMEIDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mariana Pereira De Almeida, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mariana Pereira De Almeida. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da
Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 781/2024
Referência: 580178/2024
Interessado: RICARDO AUGUSTO BONETTI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional Ricardo Augusto Bonetti, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Ricardo Augusto Bonetti. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 782/2024
Referência: 578574/2024
Interessado: RENAN MARTINS MOURA LACERDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Renan Martins Moura Lacerda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Renan Martins Moura Lacerda. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da
Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 783/2024
Referência: 576994/2024
Interessado: IGOR SANTOS SOUTO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Igor Santos Souto, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Igor Santos Souto. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun
Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 784/2024
Referência: 578050/2024
Interessado: NOABIA DO CARMO BORGES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Noabia Do Carmo Borges, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Noabia Do Carmo Borges. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose
Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 785/2024
Referência: 580287/2024
Interessado: JACKSON NOGUEIRA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional Jackson Nogueira Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Jackson Nogueira Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 786/2024
Referência: 580255/2024
Interessado:  PROJETEC SOLUÇÃO RURAL LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Projetec Solução Rural Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Projetec Solução Rural Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 787/2024
Referência: 579647/2024
Interessado: FRANCISCO JOSE CAMARA FIGUEIREDO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Francisco Jose Camara Figueiredo, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Francisco Jose Camara Figueiredo. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra
Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 788/2024
Referência: 579857/2024
Interessado: GIZELE LUCIANA CABRAL RAMOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Gizele Luciana Cabral Ramos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Gizele Luciana Cabral Ramos. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da
Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 789/2024
Referência: 580420/2024
Interessado: VANDRESSA CASSIA FRYDER

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional Vandressa Cassia Fryder, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Vandressa Cassia Fryder. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 790/2024
Referência: 580666/2024
Interessado: RIOL SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Riol Servicos De Construcoes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Riol Servicos De Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose
Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 791/2024
Referência: 580571/2024
Interessado: RODRIGO ZANONI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose
Braun Guimarães, objeto de solicitação de visto profissional Rodrigo Zanoni, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rodrigo Zanoni. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 792/2024
Referência: 529753/2023 - Auto: 23304970/2023
Interessado: AMAZON FRUTAS (RAJÁ FRUTAS)

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO, MAS C/PROFIS. - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Amazon Frutas (rajá Frutas),
CONSIDERANDO Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66 CONSIDERANDO Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66
CONSIDERANDO Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`. CONSIDERANDO o cumprimento da Resolução 1.008/04 do
CONFEA. CONSIDERANDO a defesa apresentada. CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Jurídica. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do Auto de
Infração n° 23304970 / 2023, com multa no valor de R$ 2.553,41. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun
Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 793/2024
Referência: 462758/2021 - Auto: 23290171/2021
Interessado: INDUSTRIA DE POLPAS IMPERADOR LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO, MAS C/PROFIS. - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Industria De Polpas Imperador Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
04/06/2024 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do Auto de
Infração n° 23290171 / 2021, com multa no valor de R$ 2.346,33. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun
Guimarães. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 794/2024
Referência: 559680/2024
Interessado: FIAGRIL LTDA

EMENTA: Indefere solicitação de registro de pessoa jurídica

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Fiagril Ltda, Considerando o disposto na
Resolução do Confea 1121/2019: " Art. 2º O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos assentamentos do Crea da circunscrição
onde ela inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3º O registro é
obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao registro: I -
matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em unidade de federação distinta daquela onde há
o registro da matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com personalidade jurídica e
que seja constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder
Executivo federal a funcionar no território nacional." Considerando o dispostona Decisão Normativa nº 117/2023: Art. 2º O registro da
matriz, com objetivo social pertinente ao Sistema Confea/Crea, abrange o registro das filiais, sucursais, agências e/ou escritórios de
representação dentro da mesma circunscrição, devendo cada pessoa jurídica ter um responsável técnico com o registro de ART de
cargo ou função. § 1º No caso de matriz sem objetivo social pertinente, mas com filial, sucursal, agência e/ou escritório de
representação com objetivo vinculado ao Sistema Confea/Crea, deve ser feito o registro desta filial, sucursal, agência ou escritório de
representação no Crea na circunscrição em que esta for desenvolver suas atividades. Considerando a documentação apresentada;
Considerando as informações da Seção de Registro e Cadastro; Considerando que a filial em trato não está sedia na circunscrição
do CREA-PA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
maioria de consenso, Pelo indeferimento do pleito.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram
favoravelmente ao relato de Wilson Carvalho Da Silva Junior os senhores Conselheiros: (1) - Wilson Carvalho Da Silva Junior,
Votaram favoravelmente ao relato de Alessandra Damasceno Da Silva os senhores Conselheiros: (2) - Alessandra Damasceno Da
Silva, Kepler Jose Braun Guimarães. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 795/2024
Referência: 576458/2024
Interessado:  AGRO IMPORT DO BRASIL LTDA.

EMENTA: Defere solicitação de registro de pessoa juridica.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Layse Goretti
Bastos Barbosa, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Agro Import Do Brasil Ltda., Considerando o disposto
na Resolução do Confea 1121/2019: " Art. 2º O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos assentamentos do Crea da circunscrição
onde ela inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3º O registro é
obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao registro: I -
matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em unidade de federação distinta daquela onde há
o registro da matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com personalidade jurídica e
que seja constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder
Executivo federal a funcionar no território nacional." Considerando o dispostona Decisão Normativa nº 117/2023: Art. 2º O registro da
matriz, com objetivo social pertinente ao Sistema Confea/Crea, abrange o registro das filiais, sucursais, agências e/ou escritórios de
representação dentro da mesma circunscrição, devendo cada pessoa jurídica ter um responsável técnico com o registro de ART de
cargo ou função. § 1º No caso de matriz sem objetivo social pertinente, mas com filial, sucursal, agência e/ou escritório de
representação com objetivo vinculado ao Sistema Confea/Crea, deve ser feito o registro desta filial, sucursal, agência ou escritório de
representação no Crea na circunscrição em que esta for desenvolver suas atividades. Considerando a documentação apresentada;
Considerando as informações da Seção de Registro e Cadastro; Considerando que o objeto social da filial em trato:"Compra e
Venda em atacado e varejo de corretivos, fertilizantes, inseticidas, herbicidas, fungicidas, formicidas, inoculantes, sementes
selecionadas, compra e venda de produtos agrícolas.", somente comercial não é coerente com atividades do exercício de profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, pelo(a) deferimento do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a)
interessado(a) Agro Import Do Brasil Ltda.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Kepler Jose Braun Guimarães. Votaram contrariamente os senhores Conselheiros:
(2) - Alessandra Damasceno Da Silva, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 13/08/2024 das 11:00h às 14:00h
Decisão: CEAGRO 796/2024
Referência: 536020/2023
Interessado: CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA- CREA/PA

EMENTA: Indefere diretrizes para Fiscalização no tocante ao Art. 16 da Lei n° 5.194/66 - fiscalização sobre placa de obras/serviços.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 13 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wilson Carvalho
Da Silva Junior, objeto de solicitação de decisão de câmara Câmara Especializada De Engenharia Civil E Agrimensura- Crea/pa,
Considerando que o presente processo se trata de uma propositura da CEEC de diretrizes para a fiscalização no tocante ao Art. 16°
da Lei n° 5.194/66.Considerando que a Lei nº 5.194/66 regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências.Considerando que o Art. 16° da Lei nº 5.194/66 dispõe que: " Art. 16 - Enquanto durar a
execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatória a colocação e manutenção de placas visíveis e
legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como
os dos responsáveis pela execução dos trabalhos. ".Considerando que o Art. 46° da Lei n° 5.194/66 dispõe que: "Art. 46 - São
atribuições das Câmaras Especializadas: a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional
específica; b) julgar as infrações do Código de Ética; c) aplicar as penalidades e multas previstas; d) apreciar e julgar os pedidos de
registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades na
Região; e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais; f) opinar sobre os assuntos de
interesse comum de duas ou mais especializações profissionais, encaminhando-os ao Conselho Regional."Considerando que os
Arts. 71° e 73° da Lei n° 5.194/66 dispõem que: "Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes,
de acordo com a gravidade da falta: a) advertência reservada; b) censura pública; c) multa; d) suspensão temporária do exercício
profissional; e) cancelamento definitivo do registro. Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas
pelas respectivas Câmaras Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais. Art. 73 - As multas são estipuladas em
função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um
cruzeiro: a) de um a três décimos do valor de referência, aos infratores dos arts. 17 e 58 e das disposições para as quais não haja
indicação expressa de penalidade; b) de três a seis décimos do valor de referência, às pessoas físicas, por infração da alínea "b" do
Art. 6º, dos arts. 13, 14 e 55 ou do parágrafo único do Art. 64; c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração
dos arts. 13, 14, 59 e 60 e parágrafo único do Art. 64; d) de meio a um valor de referência, às pessoas físicas, por infração das
alíneas "a", "c" e "d" do Art. 6º; e) de meio a três valores de referência, às pessoas jurídicas, por infração do Art. 6º(1 ). Parágrafo
único - As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência.". Considerando que a Resolução n°
1.008/04 do CONFEA dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades. Considerando que o Art. 10° da Resolução n° 1.008/04 do CONFEA dispõe que: "Art. 10. O auto de
infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a
legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do Crea, designado para esse fim. Parágrafo único. Da penalidade
estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de
dez dias, contados da data do recebimento do auto de infração.". Considerando que a Resolução n° 1.047/13 do CONFEA altera a
Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades. Considerando que o Art. 1° da Resolução n° 1.047/13 do CONFEA dispõe: "Art.
1º Revogar os arts. 7º e 8º e o inciso VIII do art. 47 da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades, publicada no D.O.U,
de 13 de dezembro de 2004, Seção 1, pág. 142/143.". Considerando que a gerência de fiscalização não  demanda à CEAGRO nos
vários processos de fiscalização do Art. 16° da Lei n° 5.194/66 e considerando que tais processos fiscais seriam necessarios em
muitos estabelecimentos fiscalizados. Considerando haver várias nuances nesse tipo de fiscalização e, portanto, haver a
necessidade de diretrizes específicas. Considerando que vários quesitos são passíveis de dúvidas ou duplo entendimentos e
deverão ser encaminhados como consulta ao CONFEA. Considerando que o CREA-PA não possui diretrizes para a fiscalização do
Art. 16° da Lei n° 5.194/66 e que não quer prejudicar profissionais/empresas por possíveis fiscalizações fora do disposto em
legislação. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) decisão de câmara do(a) interessado(a) Câmara Especializada De Engenharia Civil E
Agrimensura- Crea/pa. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Kepler Jose Braun Guimarães. Não houve voto favorável. Votaram
contrariamente os senhores Conselheiros: (3) - Alessandra Damasceno Da Silva, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da
Silva Junior. Não houve abstenção.
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de agosto de 2024.

Engenheiro Agrônomo Kepler Jose Braun Guimarães

Coordenador(a) da Reunião
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